
LEI N° 590/2017, de 25 de agosto de 2017.

DISPÕE SOBRE O

REPARCELAMENTO
MUNICÍPIO DE

REGIME PRÓPRIO
SOCIAL - RPPS
PROVIDÊNCIAS.

E
DE DÉBITOS DO
CRUZ COM SEU
DE PREVIDÊNCIA

E DÁ OUTRAS

Ari:. 1° - Ficá autor±zado, na forma do disposto nos
Arts. 5° e 5"-A cia E?ortaría RS ri° 402/08, na redação da Portaria
ME n" 333/2017, q' pareelmentô elou reparcelamento de contribuições
prevídenciárías devida3 e não repassadas pelo Município de Cruz ao

seu Regime Próprio de ?revídência Social - RPPS, geridos pelo
Inatítírto de rrevZdência do3 Servidores do Município de Cruz
reía"~íyos a competências até março de 2017.

í - os dêbícos oriundos de contribuições
prev'idenMã"rim descontadas dos segurados aLÍvo3, aposentados e
pensionístas, em até 200 (duzentas) prestações mensais, iguais e
consecutivas.

TI - cis çiétjiros não decorrentes de contribuições de
çontxEbuiçBes previdenciárias, em até 200 (duzentas) prestações
mensais, íquais e sucessivas.

Arit. 2" - Poderão ser incluídos quaisqum débitos,
Lne1usive os que tenham sido objeto de parcelamento ou
reparcelamento anteriores, observados os seguintes parâmetros:

I - O parcelamento çxjnsÍ3tê em comolidação do montante
cio débito, apurando-se novo saldo devedor, caículacío a partir dos
valores atualizados da consoíídação do parcelamento anterior e cias
prmtãçêes pagas poseeriormente;

TI - as prestações em atraso não poderão ser obje'to de
nevo parceíamer.co desvinculado dc parcelamenco originário, devendo

ser quicadas integralmente ou incluídas no saldo devedor de
Eeparcela!nento;
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rã - cada termo de parcelamento poderá ser

unia única "vez, vedada a irjcj.usão de débitos não
anteriormente;

reparcelado
parcelados

iV - não são consideradas para fins de limitação de uín
único Eeparçe1amenro os termos que tenham por objeto a alteração cie
condições estabelecidas em temo anterior, sem ampliação do prazo
i-ntcialmente estabe1ec£do para o pagamento das presEações.

Art. 2". õ parcelamento de que trata esta Lei será
considerado rescindido nas seguintes hipóteses:

i - Falta de pagamente de 3 (três) prestações,
conseeu'tivas ou alternadas;

!1 - a'tsência de repasse integral das contribuições
devidas ac 2?E?S, de períodos posteriores às competências referidas

no caput deste artigo, por 3 (três) meses consecutivos ou
alternados.

A=tn 3". ?ara apuração do montante devido, 03 valores
crígínais seràe atualizaáos pelo Índice Nacional Preço5 ao
ConsumàA~ ~0 — jpcAjfrBGE, acrescido dc juros 3imple;3 de 0,5$

(meio por cer.to) ao mês, acumulados desde a data cie vencimento até

a data cia assinatura do termo de acordo de parcelamento ou
reparceLam.enra.

§ 1°. As prestações vincerzdas 3erão arualizaâas
mensalmenre pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor ~0 —
, acrescido cie juros simples de 0,51 (meio por cento) ao
mês, acumuíaãcjs desde a data de consolidação do montance devido no
termo cie acordo de parcelamento ou reparcelamento até o mês do
pagameriEo.

S 2°. As prestações vencidas serão atualizadas
mensiaLnenze pelo Índice NaeíonaL Preços ao Consumidor ~10"
:rpca/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao
mês, acumulados desde a data de vencimento da prescação até o M3
do elecivçj pagameriEo.

§3°. Err,
descumpumenco das
reparcelamento será
valor devido.

caso de inadimplemento das
demais regras do termo

cobrada multa de N (um por

prestações ou
de acordo ou
cento) sobre o

Art. 4° - Fica autorizada ã vinculação do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento das
parce lã s acordada s nc3 Fe=:0 de parce lamento ou repa rcelarnento
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quitação das E=stações dos parcelamentos realizados sob a presente
Lei.

Paragrafo único - A garantia de vínculação do FE?M
deverá constar de cláusula do termo de parcelamento ou
reparcelamenEo e de autcm.zação fornecida pelo agente financeiro
responsável peio repasse das cotas, e vigorará até a quiEação do
Fermo.

Art. 5" - Esta Lei entrará em viqor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura bhmícípa1 de Cruz - CE, aos 25 de
·Bo3to de 2017.

joái bAjNIZ SOBRINHO""""""""',

PREFEITO MUNICIPAL
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CERTIDÃO DE PUBLICAçÃO

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ - Ce, em 25 de

agosto de 2017.

Jjoão Myn1= Sobrinho
Prefeito Municipal
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